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LESSA  

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei principal, de nº 1.909, de 2007 , de 

autoria de nossa destacada companheira Gorete Pereira, procura dar nova 

redação ao art. 655-A do Código de Processo Civil (CPC), qual seja, a Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, para limitar o valor passível de penhora “on 

line” em conta bancária ou aplicação financeira do devedor executado, com 

base em determinação judicial. 

O caput do referido dispositivo legal estabelece 

atualmente que “Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, requisitará à 

autoridade do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. ” (grifamos)  

A proposição exclui os atuais §§ 1º a 3º do citado artigo, 
estes incluídos pela Lei nº 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e altera a 
redação da parte final do caput, substituindo a expressão “até valor indicado na 
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execução” pela expressão “em valor que não ultrapasse 10% do ativo 
financeiro do executado ”. 

O primeiro apensado, Projeto de Lei nº 2.488, de 2007 , 
de autoria da ilustre Deputada Alcione Barbalho, busca acrescer parágrafo ao 
art. 655-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil (CPC), para dispor que a indisponibilidade ou penhora de 
dinheiro em depósito ou aplicação financeira determ inada por juiz não 
deverá atingir valor que exceda o indicado na ordem  judicial respectiva , 
ainda que o executado seja titular de mais de uma conta bancária. 

O segundo apensado, Projeto de Lei nº 4.591, de 2009 , 
de autoria do nobre Deputado Milton Monti, dá nova redação aos §§ 1º e 2º do 
pré-citado art. 655-A do CPC, com vistas a “facilitar a identificação de 
contas-salário pela autoridade judicial ”, tendo em vista assegurar a eficácia 
da disposição contida no inciso IV do art. 649 do mesmo CPC, a saber, o 
direito à impenhorabilidade dos “vencimentos, subsídios, soldos, salários, 
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as 
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal (...)”. 

Para isso, dispõe que as informações a serem prestadas 
ao juiz pela autoridade supervisora do sistema bancário, sobre existência de 
ativos financeiros em nome do executado, além de se limitar a dizer da 
existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução, 
deverão também permitir a identificação de contas-salário, para os fins do 
disposto no inciso IV do caput do art. 649 do CPC, acima transcrito.  

Em continuidade, decorre do contexto proposto que não 
mais competiria ao executado comprovar a incidência da hipótese daquele 
inciso, mas apenas a circunstância em que as quantias depositadas em conta 
corrente estejam revestidas de outra forma de impenhorabilidade, que não a 
“conta-salário” ou característica equivalente, segundo a inteligência da 
disposição vigente no art. 649, IV. 

No histórico da tramitação, constata-se que o projeto 
principal e seu primeiro apensado já haviam recebido parecer de mérito, bem 
como posicionamento favorável pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa por parte da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC), sendo Relator o nobre Deputado Eduardo Cunha, que teve, inclusive, 
aprovado Substitutivo.  
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Recebeu novo direcionamento o processo, no entanto, 

com a aprovação, em 10 de junho de 2008, do requerimento do ilustre 

Deputado Luiz Carlos Hauly para que a Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT) se pronunciasse, a teor do contido no art. 32, X, “a”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), que lhe atribui competência para 

“analisar, entre outras questões, matérias que tratem de ‘operações financeiras’ 

e de ‘crédito’, como é o presente caso”. 

As proposições tramitam em regime ordinário e estão 

sujeitas à apreciação conclusiva pelas Comissões, nos termos do art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). Foram distribuídas para 

o parecer de mérito e o terminativo, nos termos do art. 54 do RICD, a esta 

Comissões de Finanças e Tributação (CFT) e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC). 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei principal e seus dois apensados cuidam 

de tema delicado e relevante, que pertine tanto a matéria de execução judicial 

quanto, no mérito, a matéria relativa aos direitos do cidadão, ao tratamento 

isonômico das pessoas e à razoabilidade na solução de conflitos sociais, no 

campo do direito das obrigações, especialmente as decorrentes de decisão 

judicial transitada em julgado na fase de conhecimento da lide. 

Para uma melhor compreensão do quanto está envolvido 

nessas singulares proposições, permitam-me os Pares deste Colegiado a 

referência individualizada, neste voto, a seus respectivos contextos, seguidos 

de excertos ou citações das importantes justificações apresentadas. 

Sobre a Proposição Principal (PL nº 1.909, de 2007)  

Não poderíamos emitir parecer a este projeto de lei sem 

tomar a liberdade de transcrever a integralidade da justificação apresentada 

pelo ilustre Autora, sem a qual, por certo, a iniciativa não seria, a priori, bem 

entendida. 

Por isso que convidamos os nossos nobres Pares à 

leitura que ora faço e à reflexão necessária, nos seguintes termos: 
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Na Exposição de Motivos do Projeto de Lei nº 4497/2004 - que, 
aprovado, originou a última alteração do Código de Processo 
Civil, efetuada pela Lei 11.382/2006 – o proponente apresentou 
suas considerações sobre a oportuna mudança da lei 
processual; em suma, apoiando-se na necessidade de se 
acompanhar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional 
contemporânea, a cada dia mais evidente. 

De acordo com suas ponderações, aquele proponente fala 
especificamente na atualização das normas da execução de 
título extrajudicial, de maneira a tornar mais fácil a efetivação 
dos direitos, na busca da maior agilidade, embora com a 
manutenção da autonomia do processo de execução. 

Dentre os motivos que embasaram o projeto, dois deles, por 
constituírem ampliação dos meios para satisfação do credor, 
acabaram por fundamentar o Art. 655-A do Código de Processo 
Civil – incluído pela Lei 11.382/2006 –, os quais, nos exatos 
termos da mesma exposição de motivos, referem o seguinte: 

“j) são sugeridas muitas alterações no sentido de propiciar 
maior efetividade à execução, pela adoção de condutas 
preconizadas pela doutrina e pelos tribunais ou sugeridas pela 
dinâmica das atuais relações econômicas, inclusive com o 
apelo aos meios eletrônicos, limitando-se o formalismo ao 
estritamente necessário; 

l) as regras relativas à penhorabilidade e impenhorabilidade de 
bens (atualmente eivadas de anacronismo evidente) são 
atualizadas, máxime no relativo à penhora de dinheiro;” 

Objetivando colocar em prática essas idéias de modernização e 
efetividade no processo executivo, foi proposta a inclusão do 
art. 665-A no Código de Processo Civil, inserida no sistema 
normativo brasileiro pelo art. 2º da Lei 11.382 com a seguinte 
redação: 

“Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito 
ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 
requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 
preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 
existência de ativos em nome do executado, podendo no 
mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor  
indicado na execução. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de 
depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
(Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias 
depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 
IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de 
outra forma de impenhorabilidade. (Incluído pela Lei nº 11.382, 
de 2006). 

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa 
executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 
submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da 
constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 
entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de 
serem imputadas no pagamento da dívida. (Incluído pela Lei nº 
11.382, de 2006).” 
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Pela leitura desse dispositivo – hoje vigente – percebe-se que 
foram ampliados de forma drástica os meios para a satisfação 
do credor, possibilitando ao julgador, por requerimento do 
exeqüente, imediatamente determinar a indisponibilidade dos 
ativos do devedor, no valor limite da execução. 

Isso significa dizer que se o valor depositado for igual ou menor 
que o montante executado, o devedor poderá ver, por exemplo, 
a totalidade de sua conta bancária trancada. 

Em que pese a necessidade de dar ao processo maior 
celeridade, modernizando-se a aplicação dos postulados e 
incluindo-se novos instrumentos, não se pode esquecer do 
princípio máximo do direito de que o processo é mero 
instrumento para o alcance do bem comum, não podendo 
ocasionar ferimento a garantias fundamentais maiores que 
esse instrumento. Se o processo for de tal ordem que contrarie 
bem de maior valor, não estará servindo de instrumento para o 
bem comum, mas para o mal comum; afinal, o processo existe 
para o direito, não o direito para o processo. 

Compreensíveis são as providências tomadas para agilizar o 
Judiciário – no caso, para facilitar a cobrança do credor – 
contudo, isso não pode ser colocado à frente de direitos 
básicos e elementares de outrem, mesmo que indiretamente, 
como acontecerá no caso de se admitir penhora da totalidade 
dos ativos financeiros do devedor, com o bloqueio da 
integralidade da conta bancária. Nesse caso, seria aceitar que 
as verbas do devedor sejam destinadas somente para saldar 
determinado débito, não para possibilitar a ele que pague o que 
deve e, ao mesmo tempo, se reerga. 

Ora, existe vida após a dívida, e é justamente por isso que a lei 
deve buscar fornecer caminhos para a satisfação do crédito 
que não degenerem em engessamento do devedor, muitas 
vezes na situação de inadimplência por circunstâncias 
completamente alheias a sua vontade. Nesse passo é que se 
mostra exagerado o bloqueio da totalidade dos ativos do 
devedor, indisponibilizando integralmente a conta bancária, 
pois embora seja um meio para alcançar o adimplemento, 
acaba por impedir o devedor de cumprir obrigações muitas 
vezes mais importantes, tais como as voltadas para as 
necessidades básicas suas e daqueles que dele dependem 
(não se pode esquecer que o devedor tem que alimentar a si 
próprio e a seus familiares, se locomover, pagar seus impostos, 
continuar seu ofício, etc., e que isso tudo está contido na sua 
conta bancária). 

Essa modalidade de penhora, se não limitada, pode abrir 
perigosa via para se fraudar direitos indisponíveis, gerando 
ilegalidades que causem transtornos ao devedor, como a 
situação do gravame recair sobre bens impenhoráveis 
(vencimentos, proventos, pensões, salários, etc) e bloqueio de 
valores relativos a aplicações financeiras, acarretando perda de 
rendimentos. Sem falar que a forma como disposto o Art. 655-A 
– permitindo a penhora “sem limitações” – torna arriscada a 
ocorrência de bloqueio de mais de uma conta corrente do 
devedor, bem como de valores superiores aos discutidos na 
execução, circunstância denominada “excesso de penhora”. 
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Ora, se a lei processual civil prevê a execução pela forma 
menos onerosa possível ao devedor (Art. 620 do CPC), e se há 
disposições constitucionais e legais a respeito de garantias 
fundamentais e de bens considerados impenhoráveis 
(justamente para se evitar ferimento a direitos básicos), não se 
pode admitir dispositivo que possibilite desrespeito a esses 
postulados. 

Mesmo sabendo que o bloqueio de contas é medida a ser 
utilizada pelos juízes em casos extremos, quando frustradas 
todas as formas de cobrar dívidas, não se pode dar espaço 
para os formalistas exagerados – os quais, sejamos realistas, 
sabemos que existem, embora em número reduzido - 
colocarem em risco a vida financeira do devedor e o exercício 
da atividade da empresa. 

Quanto a esta última, considerando que os valores em conta 
corrente não podem ser encarados somente como patrimônio, 
mas como obrigações pré-assumidas da pessoa jurídica - tais 
como pagamento de salários, fornecedores, etc. - seu bloqueio 
integral causa danos irreparáveis tanto à empresa como a 
terceiros de boa-fé. 

Além disso, a medida do art. 655-A, ao tornar os ativos 
indisponíveis, implica retenção dos mesmos nos bancos até o 
final do processo, que pode durar muitos anos. Esses valores 
são excluídos da economia, reduzindo o seu ritmo, não sendo 
aproveitado nem pelo devedor, nem pelo credor, o que acaba 
beneficiando os bancos, que terão um aumento substancial do 
seu capital de giro, sem encargos, o que também prejudicará o 
Sistema financeiro e o Banco Central, que repõem valores para 
os bancos e cobra taxas sobre essa reposição. Além do fato, é 
claro, da incidência de encargos diversos, tarifas das mais 
abusivas, em prejuízo (como sempre) ao devedor, ampliando 
ainda mais os privilégios dos bancos deste país, que já têm 
vantagens demais, extrapolando os limites do razoável. 

Já se tem noticia que foram bloqueados mais de 5 bilhões de 
reais, os quais, como conseqüência, restaram excluídos da 
economia, exatamente das partes mais carentes de recursos: 
as empresas endividadas. Imagine, então, o tamanho do efeito 
dominó que já foi provocado e o prejuízo para o país. 

Voltando o pensamento especificamente para as empresas 
brasileiras, o bloqueio da totalidade dos ativos poderá 
ocasionar situações catastróficas, já que nosso sistema há 
muito não vem contribuindo para a evolução das mesmas. 
Sabemos que mais de 80% das empresas têm dívidas fiscais, 
parceladas ou garantidas; assim, a queda no faturamento ou 
desequilíbrio de contas certamente implicará falta de recursos 
para a resolução dessas pendências, gerando efeito contrário 
ao pretendido pelo ordenamento jurídico. Ficamos, então, 
diante de uma situação contrária ao intuito da norma, pois no 
exato momento que precisa de auxilio, a empresa terá todo o 
seu ativo bloqueado, indo à falência e arrastando fornecedores 
e empregados. 
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Alem disso, toda ação gera uma reação. A ameaça da penhora 
on line inexoravelmente ocasiona fuga para a atualmente tão 
evitada informalidade e desregulamentação das empresas. 

Muitas delas já estão se socorrendo de mecanismos para se 
defenderem, tais como criar outras empresas para movimentar 
o giro, o que desorganizará toda a economia que vem se 
estabilizando no país. Ora, como a Receita Federal poderá 
controlar, via CPMF, empresas que passaram a depositar em 
outras que não têm faturamento e emissão de Notas Fiscais? 
Como evitar a sonegação? E quanto deste movimento de 
capital irá para a informalidade? 

No atual contexto, em que a política nacional é de fomentar o 
crescimento, com a instituição do PAC – Programa de 
Aceleração do Crescimento – em hipótese alguma se pode 
permitir medidas que coloquem em risco o avanço das 
empresas, uma vez que estas ditam o rumo da economia pela 
geração de receita, conseqüente aumento da arrecadação de 
tributos e oportunidades de trabalho para todos (consideremos 
a expressão “oportunidades de trabalho” pela forma mais 
ampla, abrangendo tanto o aumento de empregos como de 
quaisquer modalidades de trabalho, diretos e indiretos). 

Ora, visualizemos, por exemplo, uma empresa brasileira que já 
foi forte no seu segmento, geradora de mais de 10.000 
empregos, diretos e indiretos, mas que atualmente se encontra 
em séria situação de endividamento, havendo probabilidade de 
comprometimento de toda a sua estrutura e, ainda, daqueles 
que dependem dessa estrutura. Pensemos, então, que ela 
possui um débito fiscal, o qual está na fase de execução. O 
magistrado responsável pelo processo, ante a isso, aplica o art. 
655-A do Código de Processo Civil, determinando a 
indisponibilidade de todos os ativos financeiros desse devedor, 
vinculando a sua conta bancária aos débitos fiscais 
executados, que mesmo assim não paga a totalidade desses 
débitos. 

Diante disso, pergunta-se: o credor fiscal será satisfeito? A 
resposta é “Não”, pois os valores são para garantia e não para 
pagamento. Surge daí outra indagação: E o devedor? Bem, o 
devedor não quitará contas, buscará desesperado o Judiciário 
para defender-se e, enquanto isso ocorre, terá, em virtude do 
bloqueio de seus ativos, de demitir 70% de seus funcionários, 
cancelar 50% de seus contratos de fornecimento, deixar de 
quitar suas pendências pré-estabelecidas com seus 
prestadores de serviços diversos e fornecedores. Estes, por 
causa dessa situação, como não receberão os seus 
respectivos valores daquela empresa, também cancelarão 
contratos de trabalho, demitirão funcionários e, por 
conseqüência, também retrocederão. 

Cria-se em segundos um efeito dominó, como uma grande 
bomba! Causando graves prejuízos a terceiros que são os 
verdadeiros proprietários dos ativos que estavam na conta; isso 
porque no máximo 5% dos valores que um empresa movimenta 
pode ser considerado da empresa. Logo, está-se a penhorar 
patrimônio de terceiros de boa –fé. 



8 

Surge, então, outra pergunta: embora o bloqueio integral de 
contas do devedor resolva “em parte” a situação fiscal da 
empresa, permitirá o seu crescimento necessariamente 
concomitante? Possibilitará uma rápida reabilitação do 
devedor, para o fim almejado pelo PAC – Programa de 
Aceleração do Crescimento? 

A resposta para essa questão pode começar a ser visualizada 
pelas diretrizes do PAC, expressas no link 
http://www.brasil.gov.br/pac/economicas/ nas seguintes 
palavras: 

“Para o período entre 2007 e 2010, o desafio da política 
econômica do governo federal é aproveitar o momento histórico 
favorável do País e estimular o crescimento do PIB e do 
emprego , intensificando ainda mais a inclusão social e a 
melhora na distribuição de renda . 

Para tanto, o governo federal criou o Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC), que tem como um dos pilares, a 
desoneração de tributos para incentivar mais investimentos 
no Brasil .” (grifos nossos). Ora, se o país vive momento em 
que é preciso buscar a evolução em todos os setores, com 
inclusão social pela geração de trabalho, não se pode legalizar 
medidas tendentes a obstaculizar o avanço daqueles que maior 
contribuição podem dar para esse crescimento. E o 
trancamento financeiro de uma empresa, pela justificativa de 
satisfazer credor isolado, acaba indo exatamente na contramão 
do atual objetivo nacional, justamente por impedir que a 
empresa evolua e, dessa forma, aumente a geração de receita, 
proporcione maior arrecadação de tributos e, ainda, gere cada 
vez mais trabalho, de toda e qualquer forma, “intensificando a 
inclusão social e a melhor distribuição de renda”. 

E a justificativa para a medida - desafogar o Judiciário 
acelerando o processo de cobrança das dívidas fiscais - não 
tem força de afrontar institutos mais relevantes para o cidadão 
e para o país. Não se deve esquecer que as empresas não 
estão conseguindo sobreviver com a carga fiscal de 40% do 
PIB e que não crescem mais de 2% há anos, enquanto a carga 
fiscal cresceu 100% nos últimos 10 anos (de 19% para 40%); 
sem contar que, em virtude disso, não conseguem ser 
competitivas com países emergentes como a China, cuja carga 
fiscal não passa de 10% do respectivo PIB e os trabalhadores 
ganham o equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, 
sem nenhum direito ou beneficio, nem mesmo horas extras. 

Antes de tomar medidas como a do art. 655-A do CPC, que 
prejudicam a empresa, devem ser empregados meios de se 
ampliar e modernizar o Judiciário, reduzir carga fiscal e criar 
longos parcelamentos dessa dívida - que as empresas 
arrastam justamente por culpa dessa excessiva carga fiscal, 
que tira a competitividade no mercado globalizado, reduzindo 
as exportações e aumentando as importações e o desemprego. 

A manutenção da penhora sobre a totalidade dos ativos 
financeiros acabará por gerar maior necessidade de importação 
dos produtos da China, isso é fato incontroverso. A única 
solução para os empresários seria a mudança para lá, como já 
está ocorrendo em larga escala. E os nossos trabalhadores 
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continuarão sem expectativa, sobrevivendo pelas bolsas-
desemprego, família, etc, etc. Só não se sabe de onde sairá 
dinheiro para a continuidade do financiamento desses projetos 
sociais, já que as empresas são as principais fontes geradoras 
de riquezas, empregos e impostos de qualquer país! E não se 
pode esquecer que cada vez que alguém compra produto 
fabricado fora do Brasil, está tirando “o pão da boca” de 
brasileiros e aumentando a miséria e sua cria: a violência. 

É de clareza cristalina que o legislador, ao pretender bloquear a 
integralidade dos valores bancários de uma empresa devedora, 
não estabeleceu uma correspondência entre o fim a s er 
alcançado por uma disposição normativa e o meio 
empregado, “que fosse juridicamente o melhor possív el” . 
O comando normativo apresenta-se em proporções 
exageradas, fugindo da sua real finalidade que, na verdade, 
busca garantir o débito sem prejuízos irreparáveis ao devedor, 
muito menos causar a sua derrocada. Até porque isso não 
seria inteligente, pois, com a quebra da empresa, aí sim tornar-
se-ia impossível a quitação de eventuais pendências. 

A penhora da totalidade dos ativos, com bloqueio da conta 
bancária, não observa o princípio da proporcionalidade em 
sentido estrito, o qual determina “que se estabeleça uma 
correspondência entre o fim a ser alcançado por uma 
disposição normativa e o meio empregado, que seja 
juridicamente a melhor possível ”. De todos os doutrinadores, 
Odete Medauar apresenta a melhor conceituação desse 
princípio1: 

“O princípio da proporcionalidade consiste, principalmente, no 
dever de não serem impostas aos indivíduos em geral, 
obrigações, restrições ou sanções em medida superior 
àquela estritamente necessária ao atendimento do 
interesse público, segundo razoável critério de ade quação 
dos meios aos fins . Aplica-se a todas as atuações 
administrativas para que sejam tomadas decisões equilibradas, 
refletidas, com avaliação adequada da relação custo-benefício, 
aí incluído o custo social ” (grifos nossos) 

Trata-se, pois, de proibição do excesso, de modo que a medida 
imposta ao indivíduo não seja contrária a sua real finalidade, ou 
seja, que a aplicação da lei não gere efeitos que ela mesma 
não quer. 

E o presente caso trata exatamente disso, pois a penhora da 
totalidade dos ativos é forma excessiva - medida superior 
àquela estritamente necessária ao atendimento do 
interesse público, segundo razoável critério de ade quação 
dos meios aos fins - ultrapassando os limites da garantia, 
protegendo o interesse “secundário” do credor, mas, em 
contrapartida, ferindo direitos e garantias fundamentais dos 
devedores e daqueles que deles dependem (empregados, 
fornecedores, prestadores de serviços, empregos diretos e 
indiretos, familiares, etc), em prejuízo ao país. 

 

                                                           
1 Direito Administrativo Moderno. 8ª Ed. RT. São Paulo. 2004. p.152. 
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Por isso é que se mostra imprescindível a alteração do caput 
do Art. 655-A do Código de Processo Civil, para que haja uma 
razoável limitação dessa penhora, de maneira a tornar possível 
a garantia do exeqüente e, ao mesmo tempo, o reerguimento 
do devedor, para o alcance do verdadeiro e único bem comum. 

Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres Pares 
para aprovação deste projeto, cuja elaboração contou com o 
auxílio do advogado Nelson Lacerda da Silva, e esperamos 
possa conduzir a um processo de execução voltado não 
somente para a satisfação do credor, mas também para a 
recuperação do devedor, impedindo-se que se coloque em 
risco direitos indisponíveis do cidadão brasileiro, em um 
eficiente e justo processo civil. 

Diante de tais e tão relevantes argumentos, que têm em 

vista o interesse social e a teleologia dos institutos jurídicos, especialmente o 

da execução civil, tudo sob a perspectiva do melhor cumprimento dos objetivos 

e fundamentos da República insculpidos na Constituição Brasileira, não 

podemos nos furtar do elogio à providencial iniciativa da Deputada Gorete 

Pereira, que por todos os modos nos recomenda pugnar por sua aprovação, 

preservando-se, no entanto, os parágrafos, com a modificação a ser 

incorporada na forma do segundo apensado, que será adiante analisado.  

Sobre o Primeiro Apensado (PL nº 2.488, de 2007) 

Lançando mão das sábias considerações feitas pela 

Autora do primeiro apensado, observa-se em sua justificação que “A penhora 

on-line constitui uma forma moderna de se determinar a constrição de bens, a 

qual permite que magistrados solicitem, inclusive meio eletrônico e de modo 

instantâneo, o bloqueio de valores em contas bancárias do executado 

destinadas a depósitos ou aplicações financeiras para se garantir a execução”. 

Destaca a Parlamentar que “Tal mecanismo, entretanto, 

vem sendo alvo de críticas pelos operadores do direito, principalmente em 

razão de o bloqueio ser realizado nas diversas contas bancárias do executado, 

independentemente de o somatório das quantias penhoradas ou tornadas 

indisponíveis ser superior ao valor indicado na ordem judicial, cujo limite 

máximo é aquele indicado na execução (art. 655-A, caput, Código de Processo 

Civil), o que resulta num verdadeiro excesso de execução ”. 

Com lógica e sabedoria, conclui a justificação que, diante 

disso, “Cumpre, portanto, impedir que a adoção da medida [administrativa] em 

questão possa extrapolar os limites contidos na ordem judicial ou, em última 

análise, no título executivo, obrigando-se inclusive a autoridade supervisora do 
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sistema bancário a adequar os procedimentos então vigentes, pois o devedor 

jamais deve sofrer constrição de seus bens superiores ao limite necessário 

para garantir a execução”. 

Nesse sentido, o projeto de lei propõe, repetimos, que a 

indisponibilidade ou penhora de dinheiro em depósit o ou aplicação 

financeira determinada pelo juiz não poderá atingir  valor que exceda o 

indicado na ordem judicial , ainda que o executado seja titular de mais de 

uma conta bancária de depósitos ou de aplicações financeiras em uma ou mais 

instituições financeiras. 

Com o devido respeito à iniciativa, não podemos deixar 

de registrar que seria de se supor que a providência pretendida é despicienda, 

uma vez que a autoridade supervisora do sistema bancário, ao providenciar o 

bloqueio da quantia executada, jamais poderia deixar de limitar sua atuação ao 

valor indicado na ordem judicial. 

No entanto, sabendo que muitas vezes a tecnocracia 

pública ou os empregados de instituições financeiras não estão aptos a 

interpretar corretamente aquilo que decorre de presunção lógica, pode-se muito 

bem vislumbrar que situações de excesso de execução ocorrem, na prática, de 

boa-fé, acreditando-se que a parte afetada cuidará de resolver junto à Justiça 

aquilo que não estiver de acordo com a ordem do magistrado. 

Por tal razão, entendemos oportuna e conveniente a 

introdução dessa limitação material ao poder de execução, por parte do Poder 

Executivo e da entidade privada, em relação aos ativos do executado.   

Sobre o Segundo Apensado (PL nº 4.591, de 2009) 

Na justificação do segundo apensado, o Autor destaca 

que “O Código de Processo Civil – CPC, por força da Lei nº 11.382/06, 

incorporou a modalidade de penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira” e que isso, “Incontestavelmente, trata-se de alteração que 

confere maior eficácia ao processo de execução, na medida em que possibilita 

ao juiz obter diretamente da autoridade supervisora do sistema bancário 

informações acerca da existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução”. 
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A proposição, como facilmente se conclui, procura 

aperfeiçoar e conferir maior eficácia jurídica à penhora “on line”, acautelando o 

prejuízo indevido e imediato ao executado, eis que “busca conferir ao juiz a 

possibilidade de saber, previamente, se o dinheiro está depositado em 

contas-salário, antes de efetuar a penhora ”. 

Segundo o Autor, “A medida ora preconizada será de 

grande valia, porque prevenirá os naturais prejuízos causados ao executado, 

ao mesmo tempo em que tornará ainda mais ágil o processo de execução, 

porquanto evitará que se efetuem penhoras que não subsistirão”. 

Nessa perspectiva, parece-nos de todo relevante a 

aprovação desta proposta. 

Sobre os aspectos financeiros e orçamentários públi cos e a 

compatibilidade ou adequação com as leis orçamentár ias 

Nos termos do art. 32, X, ‘h”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão o exame, além do mérito, dos 

“aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à 

sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual.” 

A matéria tratada no PL nº 1.909, de 207, e de seus 

apensados PL nº 2.488, de 2007 e PL nº 4.591, de 2009, limitações à excussão 

de depósitos bancários do devedor no processo de execução, não apresenta 

repercussão direta nos Orçamentos da União, eis que apresenta caráter 

estritamente normativo, sem impacto direto quantitativo financeiro ou 

orçamentário públicos federais. 

Conclusão     

Diante do exposto, somos pela não implicação da 

matéria em aumento de despesa ou diminuição da rece ita ou da despesa 

públicas, não cabendo pronunciamento quanto aos asp ectos financeiro e 

orçamentário públicos do PL nº 1.909, de 2007, e de  seus apensados PL 

nº 2.488, de 2007 e PL nº 4.591, de 2009 . 
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No mérito, votamos pela aprovação do PL nº 1.909, de 

2007, e de seus apensados PL nº 2.488, de 2007 e PL  nº 4.591, de 2009, 

nos termos do Substitutivo anexo . 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputado Maurício Quintella Lessa   

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 1.909, DE 2010 
(Apensados: PL’s nº 2.488, de 2007, e 4.591, de 200 9) 

 

Altera o art. 655-A do Código de 
Processo Civil, para dar nova disciplina à 
penhora por meio eletrônico, na execução 
civil.  

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 655-A da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, estabelecendo 

nova disciplina à penhora por meio eletrônico, na execução civil. 

Art. 2º O caput e os §§ 1º e 2º do art. 655-A da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 
depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 
exequente, requisitará à autoridade do sistema bancário, 
preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 
a existência de ativos em nome do executado, podendo 
no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, em valor 
que não ultrapasse a 10% (dez por cento) do ativo 
financeiro do executado, ainda que esteja depositado em 
mais de uma conta bancária, de aplicação financeira ou 
equivalente. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de 
depósito ou aplicação até o valor indicado na execução, 
subordinado à condição constante da parte final do caput 
deste artigo, e à identificação de contas-salário ou 
equivalentes, na forma e para os fins do disposto no 
inciso IV do art. 649 desta lei. 
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§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias 
depositadas em conta-corrente ou de aplicação financeira 
estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

.................................................................................. . (NR)  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Sala da Comissão, em       de                             de 2011. 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 

Relator 
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